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Justificativa para a Não Elaboração do Estudo
Técnico Preliminar (ETP)
1. Introdução
A Instrução Normativa SEGES nº 58/2022 estabelece diretrizes para a elaboração dos Estudos
Técnicos Preliminares (ETP) nas contratações públicas. Entretanto, a própria normativa prevê situações
em que tal documento pode ser facultado ou dispensado, conforme hipóteses previstas na Lei nº
14.133/2021.

Diante disso, apresenta-se a presente justificativa para formalizar a não elaboração do ETP,
considerando o enquadramento legal aplicável à contratação.

2. Fundamentação Legal
O art. 14 da IN SEGES nº 58/2022 dispõe que:

I – A elaboração do ETP é facultada nas hipóteses dos incisos I, II, VII e VIII do art. 75 e do
§7º do art. 90 da Lei nº 14.133/2021;

II – A elaboração do ETP é dispensada nas hipóteses do inciso III do art. 75 da Lei nº
14.133/2021 e nas prorrogações de contratos de serviços e fornecimentos contínuos.

A presente contratação enquadra-se nas hipóteses de dispensa de licitação por valor, previstas no
art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, o que autoriza a não elaboração do ETP, nos termos do art.
14 da IN 58/2022.

3. Análise da Exceção Aplicável
A contratação refere-se à aquisição cujo valor é inferior ao limite legal estabelecido no art. 75, inciso
II, da Lei nº 14.133/2021, hipótese de dispensa de licitação por valor.

Assim, por força do art. 14 da IN SEGES nº 58/2022, não há obrigatoriedade de elaboração do ETP,
uma vez que a contratação se enquadra exatamente nas exceções previstas para sua dispensa.

A ausência do ETP não prejudica a instrução processual, considerando que o objeto é simples,
amplamente disponível no mercado e já possui especificações técnicas claramente definidas no Termo
de Referência.
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4. Conclusão
A ausência de elaboração do Estudo Técnico Preliminar (ETP) está legalmente justificada, com
fundamento:

no art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021 (dispensa por valor); e

no art. 14 da IN SEGES nº 58/2022, que autoriza a não elaboração do ETP nas hipóteses
de dispensa.

Dessa forma, a contratação permanece plenamente regular, adequada e em conformidade jurídica,
respeitando os princípios da eficiência, economicidade e proporcionalidade na gestão pública.
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